
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

LEI ORDINÁRIA Nº 554/2009 
De 30 de junho de 2009. 

Dispõe sobre o parcelamento dos débitos 
previdenciários do Município Tomar do 
Geru junto ao Fundo de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do 
Município de Tomar do Geru 
(FUNPREV), nos termos da Orientação 
Normativa · MPS/SPS Nº. 02, de 31 de 
março DE 2009 - DOU DE 2/4/2009, c/c a 
Lei Municipal 509/2006. 

O PREFEITO MUNICIPAL, nos termos do disposto na Orientação Normativa 
MPS/SPS nº 02, de 31 de março de 2009 c/c a Lei Municipal 509/2006, faz 
saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Tomar do Geru aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1 

DAS MODALIDADES DE PARCELAMENTO 

Art. 1º Autoriza ao Poder Executivo Municipal parcelar débitos previdenciários 
relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas "a" e "c" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com 
vencimento até 31 de janeiro de 2009, nos limites e condições a seguir: 

1 - em até 240 (duzentas e quarenta prestações mensais) e consecutivas, se 
relativos às contribuições de que trata a alínea "a" do parágrafo único do art. 11 
da Lei nº 8.212, de 1991; ou 

li - em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas, se relativos às 
contribuições de que trata a alínea "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 1991, e às passiveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros 
ou de sub-rogação. 

Parágrafo-único - Os débitos a que se refere o caput são aqueles originários de 
contribuições sociais e obrigações acessórias, referentes a fatos geradores 
ocorridos até a competência dezembro/2008, incluindo-se as contribuições 
relativas ao décimo-terceiro salário, vencidos até a data de que trata o caput, 

constituídos ou não. 

CAPÍTULO li 

DOS DÉBITOS OBJETO DE DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL 
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Art. 2º- Os débitos objeto de discussão administrativa ou judicial somente 
poderão integrar os parcelamentos de que trata esta Lei se o Município de 
Tomar do Geru desistir expressamente, de forma irretratável e irrevogável, total 
ou parcialmente, até a data da protocolização do pedido de parcelamento junto 
ao FUNPREV, de impugnação, de recurso interposto, de embargo ou ação 
judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações de 
direito sobre as quais se fundam processos administrativos e/ou ações 
judiciais. 

§ 1º Se o Município de Tomar do Geru renunciar parcialmente ao objeto da
ação, apenas serão incluídos nas modalidades de parcelamento de que trata o
art. 1º os débitos aos quais se referir a renúncia.

§ 2º A desistência de impugnação ou de recurso no âmbito administrativo
deverá ser requerida junto ao FUNPREV mediante a apresentação do Termo
de Desistência de Impugnação ou Recurso Administrativo.

§ 3º O Município de Tomar do Geru deverá comprovar, perante o FUNPREV,
que procedeu ao requerimento de extinção dos processos com julgamento do
mérito, nos termos do inciso V do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Código de Processo Civil (CPC), mediante apresentação da 2ª

(segunda) via da petição de desistência protocolada no respectivo Cartório
Judicial, ou de certidão do Cartório que ateste o estado do processo cuja cópia
deverá ser anexada ao requerimento do parcelamento.

§ 4º Nas ações em que constar depósito judicial, deverá ser requerida,
juntamente com o pedido de desistência previsto no caput, a conversão do
depósito em pagamento definitivo em favor do FUNPREV.

§ 5º Os depósitos administrativos existentes, vinculados aos débitos a serem
parcelados nos termos desta Lei, serão automaticamente convertidos em
pagamento definitivo em favor do FUNPREV, concedendo-se o parcelamento
sobre o saldo remanescente.

CAPÍTULO Ili 

DO PEDIDO DE PARCELAMENTO 

Art. 5º- A opção pelo parcelamento deverá ser formalizada até 31 de julho de 
2009, na sede do FUNPREV. 

Art. 6º O parcelamento deverá ser requerido pelos municípios por meio do 
preenchimento dos seguintes formulários, quando aplicáveis: 

1 - Pedido de Parcelamento contendo a descrição dos débitos - Modalidade 240 
prestações; 
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